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Dispõe sobre a taxa de revalidação do alvará de raio X e

a do alvará de licença de localização de consultório dentário.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
—
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«To om Artigo 1o - A Taxa de Fiscalização e Serviços, criada
nn o pela Lei no 7.645, de 1991, referente a revalidação do alvará de licença de raio

uu o X não poderá ultrapassar o valor correspondente a 10.000 (dez mil) UFESP e a
ps do alvará de licença e localização de consultório odontológico a 5000 (cinco

a mil) UFESP.
= e

so.

Bus Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua
eta publicação.
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JUSTIFICATIVA

A fixação do valor das Taxas de Fiscalização e Serviços,

sem dúvida, foi realizada num momento posterior áquele em que a moeda não tinha
estabilidade, quando levou-se em consideração que o seu valor corroia em pouco tempo.

Com o advento do Plano Real, a estabilidade veio dar

outra dimensão ao dinheiro tornando-o estável, de maior valor, e, por consequência,
caracterizando uma nova fase na fixação dos preços dos serviços públicos.

Essa nova fase exige a revisão desses valores arbitrados em

cifras elevadas, em razão da realidade de então, pois que neles estava contido o desgaste
inflacionário.

Por esse motivo, propomos limites ao valor das taxas de

serviços importantes para a saúde, tais como: o serviço de raio X e o alvará de licença de
localização de consultório dentário.
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LEGISLAÇÃO CITADA: Lei no 7.641. de 1991 (cópia anexa)
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LEIN$ 7.645, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991
Dispõe sobre e Texa de Fiscalização €

Serviços Diversos, e dá outras provt-

dôncias

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta c cu

pronuigo a seguinte lei:

Da Incidência e

Artigo 1o — A “Taxa de Fiscalização e Serviços Diver-

sos é devida em virtude da utitização de serviço público

ou em parto do escecicio do poder de polia, na contor-

midade das tabelas anexas 4 estu dei.

Artigo 2o.— À taxa não é devid

1 — pelo exercício do direito de peti ao Poder Pú-

- blico em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou ahbo-

so de poder;

1 — para obtenção, em cepartições públicas, de cer-

tidões pari a defesa de direitos e esclarecimentos de inte-

resse pessoal.

Artigo 3o — São isentos da Taxa de Fiscalização e Ser-

viços Diversos: .

I— a expedição da primeira via da cédula de idemti-

dade, bem como às decorrentes de sua substituição com-

pulsória. por determinação do poder público;

NH — os atos relativos à situação dos servidores públi-

cos em geral, ativos ou inativos;

1 — os certificados de registro e de licenciamento

de veículos motorizados, quando cstes pertencerem à con-

sulados ou representantes consulares devidamente creden-

ciados, tujos países concedam reciprocidade de tratamento

aos representantes brasileiros;

IV — os atos destinados à fins militares, desde que ne-

les venha declarado ser essa, exclusivamente, 4 sus fina-

tidade.

V— os utos relativos do alistamento € do processo clei-

toral, desde que netes venha deckarado ser esse, exclusi-

vamente, o seu fim; a

VI — os atos relativos à vida escolar, com referência

aos estabelecimentos de ensino oficiais, oficializados c da

rede particular, desde que neles venha declarado ser esse,

exclusivamente, O seu fim;

VII — os at s para porte de arma solicitados por

autoridades e servidores públicos em razão do exercício

de suas funções; a

VI — os atos de interesse;

a) dos órgãos da administração pública direta da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

b) das autarquias ou fundações criadas por lei deste

Estado; É

IX — os atos de interesse das pessoas comprovadamen-

te pobres, à vista de atestado da autoridade competente;

: X — os atestados de residência.



Artigott—ContribointedotributoEapessoafi
oujurídicaquesolicitaraprestaçãodoserviçopúblico
ouapráticadodecorrentedaatividadedopoderde

policivou,ainda,porquemforobeneficiáriodiretodo
serviçoóudoato,Do

Cálcul
oArtigo5o—Ovalordataxascrãfixadoemquantida-

dedeLinidadesFiscaisdoEstidodeSãoP;
criadapeloartigo813daLeino6.374,de4odemarçode1989,nastalíclasaqueserefereoartigo1o,Parágrafoúnico—Aconversãoeummocdacorsente

Evigentenodia1odomêsem
queseefetivarorecolhiento,desprezadas,doproduto,asfraçõesdecruzeiros.Artigo6o—Nahipótesedeexpediçãodealvaráanual,paraesabetecimentoqueveriniciandosuasativida-
des,àtaxaserádevida,proporcionalmente,àpartirdomês
emqueocoreceomencionadoevento.Acigo7o—6recolhimentodotrtbutofar-se-áames
desalichadaàprestaçãodoserviçooupráticadoato,
sohexclusivaresponsabilidadedocontribuinte,naforma

enosprazosregulamentares,Artigo8o—Semprejuízodasmedidasadministratl-
vaseaplicaçãodeoutrassançõescabíveis,4inobservân-
ciademeamentosouprazosestabelecidosparasolicitação
dapráticadequaisquerdosatosenumeradosnaTabeta:

“ROenoitemTeiaTabela“CO,anexasàestalei,ouparapagamentodatixacorcespondentesujeitaráocontribuinte
àsseguintespenalidades:E—nashipótesesprevimasapvaliadevalorigualaduvesesoda
suveriticadaspelaautoridadecompetente,cumuldivamen-
te,faltadesolicitaçãoefaltadepagamentodataxa;

“bymuladevaloripuataduasvezes0dataxadevida
e)multadevalorigualaumavezqdataxadevida,

seregularizadaasituaçãoantesdequalquerprocedimen-”
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fadevalorigualaumavezodataxadevida,emhipótese

desolicitaçãodapráticadosatosalienumerados,feitaapós
oúltimodiadodefevereirodecadaexercício.

Artigo9queroutrahipótesenãocon-
+preendidanoartigoanterior,solicitadaàprestaçãodoser-

viçosemoaoucominsuticiênciade
pagamento,e-10contribuinteàmultadevalor

igualaumavezoda(axadevidaoudapartefatiante,
Artigo10—OtributonãoÉrestituivel,salvose,re-
gutarmenterecolhidaataxadevida,torrecusadaapresta

çãodoservpráticadoaro,Artigo1—Oservidorouautoridadepúblicaque
prestarescrviçocupraticaromodecorrentedaarta-

dedopoderdepotícia,semorecolhimentodares,ati
vaLuxaoucominsuficiênciadepagamento,responderásolidariamentecomosujeitopassivodaobrigaçãopelotributonãorecolhido,bemcomopelamultacabível.
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Palácio dos Handeirantes, 23 de dezembro de 1991.

vublicado na Assessoria Té enico-Legislativa, dos 23 de
E 

E 991,
TAXA DE FISCALIZAÇÃOE S IRVIÇOS DIVERSOS TA-



Nos termosdo Item I, Parágrafo único do artigo 148,

da VII Consolidação do Regimento Inteno, a presente
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 52oà 56o Sessões Ordinárias (de 20 a 26 de abril de
1996), não tendo recebido emendase substitutivos.

DOL. 29 de abril de 1996

E

Folha É y



Nos termos do Item 3 Parágrafo único do artigo 148,
da VIII Consolidação do Regimento Inteno, a presente
proposição esteve em pauta nos dias
às 5274 56o

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

correspondentes
Sessões Ordinárias (de 20 a 26 de abril de

D.OL. 29 de abril de 1996
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